








 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2019 
 

Ao Instituto de Previdencia dos Servidores do Município de Iconha/ES – IPASIC 

HIPÓTESES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS – TAXA DE JUROS 

 

Conforme determina a Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, a taxa de 

desconto atuarial efetiva máxima real admitida nas projeções atuariais será a resultante do 

disposto no Art. 26, conforme:  

Art. 26. A taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para 
apuração do valor presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS 
deverá ter, como limite máximo, o menor percentual dentre os seguintes: 
 
I - do valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos 
garantidores do RPPS, conforme meta prevista na política anual de investimentos 
aprovada pelo conselho deliberativo do regime; e 
 
II - da taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros 
Média seja o mais próximo à duração do passivo do RPPS. 
 

A duração do passivo corresponde à média dos prazos dos fluxos de pagamentos de 

benefícios do RPPS, líquidos das contribuições dos aposentados e pensionistas, ponderada pelos 

valores presentes desses fluxos. 

Considerando os Fluxos Atuariais do Plano de Benefícios do IPASIC para cálculo da 

duração do passivo, em função dos resultados da Avaliação Atuarial 2019, obteve-se o valor de 

16,30. 

A Portaria ME nº 17, de 20 de maio de 2019, define a taxa de juros parâmetro a ser 

utilizada nas avaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência Social, e apresentou a 

Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média em seu Anexo I. 

Considerando a duração do passivo do Plano Previdenciário de 16,30, a taxa de juros 

referencial, segundo a Portaria nº 17/2019, é 5,87%, respectivamente. 

Sendo assim, para definição da taxa de juros real a ser utilizada para composição da 

meta atuarial, deve-se observar o menor valor entre a taxa de 5,87% e o valor esperado da 

rentabilidade futura dos investimentos dos ativos garantidores do RPPS. 
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